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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Caclioeiro de Itapemirim, 26 de dezemlaro de 1973»

Of. GP. nfi 5'<2Z/73

À iMíKSAu

ÍO

Senhor Presidente;

Tenho a honra de encaminhar a V.Tbcâ. para

discussão e votação, em.regime de urgência e com observação

do prazo preclusivo de q.uarenta dia^s, o Projeto de lei in

cluso, çLue autoriza a abertura de Cridito- Especial para pa

gamento de despesas de exercícios anteriores.

-Aproveito o ensejo para.apresentar a V.ExS.

os meus protestos de consideração e apreço.

lãi Atenciosas Saudações.

CO-

SIS PERRàOOTHEOPOPIGO

Prefeito Municins-l

Ao líono. Sr.-

Aylton Coelho Costa

(5 rnorribro ^

QC) ■' "r O O' - ^

PD.Presidente da Câmara Mimicipal*^.?^.<^ííí^i^-<^
E B S T A .Sula üas
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUmCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PHOJjJlTO ns LEI ITS ^

O Prefeito. Municipal de Gachoeiro de

Itapemirim, _lstado do Espírito Santo,

faço saber aue a Gamara Miinicipal de

cretou e eu sanciono a se^.inte lei:

^  , ATJfORiZA Â ABERTTJHA DE GREPIIG ESPE
CIAL PAHA PAGMElíTO PB PISPBSÂS PB

BSEREÍCIOS AEIERIORES»

Àrt. is - Pica o Poder Executivo Municipal autorizado a proce

der a alertara de um Crédito Espècial de Críp45.76A, 64

(quarenta e cinco mil, setecentos e sessenta e quatro
-cruzeiros e.sessenta e qus,tro centavos), pa,ra atender

a.despesas contratadas nos exercícios financeiros de

1971 s 1972 e não empenhadas nos referidos exercícios,
s^banxo relacionadas:

Automóveis Itapemàrim S.A. Cr$ 2,963.71
Avelpa-Gonstrutora e Comercial,Ltda, Cr| 42,271,04
Carolina ílarias Rios Cr^ 150,00

Transportadora Oolatinense S,A. Cr| 379,89

Art, 22 - Para atender ao disposto no artigo primeiro desta Lei

serão utilizado.s, os recursos permitidos segando o dis

posto no art, 43, § 12.e seus incisos, da Lei n2 4320,
.  , de 17 de março de 1964.

Art, 32 - Pica, ainda, o Poder Executivo autorizado a reabfir.

ate o limite do saldo existente, p crédito au.toriza,do

)  . , no decorrer do Exercício vindouro.
Art. 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gachoeiro de Itapemirim, 26 de dezembro de 1973.

THEOL0R^:^PE:rASSTS PESPAÇO
Pr^f ei^oISunicipsT
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTII^ICATIVA

Diversas despesas contratadas em 1971 e 1972 dei
xaram de ser regulaimente empenliadas. . Os processos, na. pro
porção aue. foram.- e vao sendo sanea^dos, instruídos e apurada
a sua liçuidez, Í10.O liavendo — c7)ino não há recursos orçamen
tários. em 1973 para efetivação do pagamento, somente median
te a.utorização legislativa poderemos quitar a Prefeitura com
os credores. '

Dentre os que, atualmente, se encontram em posição
de.constatada liquides, sua soma atinge aproximadamente Grf
45.764,64 (quarenta e cinco mil, setecentos.e sessenta e qua
tro cruzeiros e sessenta e quatro centavos), conforme rela
ção anexa, motivo pelo qual estamos solicitando à Gamara au
torizar abertiira Õ.0 crédito até a^quele montante.

Outros créditos, certamente, amanb-ã, talvez tenlia-
mos que ainda solicitar, tamlém. para. acertar despesas contra
tadas nos mesmos exercícios, o que entretanto som:onte o fare
mos oportunamente, na proporção em que formos apurando a li
quidez das despesas.

Assim procedendo, julgamos que agimos no sentido de
defender a quem em "boa fé. vendeti ou contratou serviços com.
a Prefeitura, em 1971 e 1972, no pressuposto de que iriam re_
ceDer, não podendo, assim., continuar prejudicado. .

É 0. jListifica.tiva.

Ganlioeiro de Itapem.irim., 26 de dezembro de 1973'

\\ r
vA

THEODOEIGQ^S-^JÍSd PEífflACO
...-Prefe>tò Municipal
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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02. ^2o2/73

:rr%uiásmtâs

Oeâi;£!> íiojax^fi Oe sBcr&lüiiãr a p^s

di8C:iu«áo e vatCiçSc, rc;.,i&.© ua ar-jfecia © Cwii o^ssrração
áo ípraao lírsciaoi-"??:) ds quas/a-ríta, diaa.» o 1 roje to às lei

ôloso.» qíaq caitori-z-a. a siiartuta àc t^ódito daaoca:?! ̂ are. ̂ s.-

qoasiito óe aao,.-aeoe do aserôáoios aaterioraa.

âáirovéitá 0- «>3Sí©30 pa7=a aprezantar & V.'.;x-à

os .asiis ^^.rotãatos diS cciü^iâ^rayão »■ s-prgço»

àtsneioüas dauàc7%Geo-,

/:

. CqOa- -■= ,• lí- ' i= .^í. «,-• ri --

d X^O:Cõôto Ouni-íi,;..úl

/;..0 307 j. ../r,

áylto-íi o-oeliiü -.raota
■■ X" í^-0'-r. 711^13,t í:> . .r: 'r - Ò* 7 d. ̂



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

mojmM m xsi .it Ê J. - 7 o

SmAmÂú úu

m%m ms m fc:'s®iei3>a4

s m, a Xsij.

O  jomMiM & AMsmüm m mímm

mm, i/âBA S' iíQmsmti m u^mmm m

mmíGim ãmjmmm*

â3?t, ji » Vim. # Foâef ii^mAàlitQ limlsifgá. Mit#rtçe4© a freas*®-

■â®r @; ab«s'fe»a 4# m. üréâita S^a#v&i. -âs S2S4S«Ti4:*^6é
s étáe© s- .watmts t

a 4#s^ã®3ií essa^mtaâas- mm f jajaaçairiS-s âa
lff% a' 19?^ a ma i^|ai2lsaáa# àíís i^sraíaiamí.

■!> alaâ.^0 rsl'S-s4s'Sa,ây^|.
latciíá-s-ti# Ita$>a©irâss ^•f€3*7:l

-iVÈlíXaSi .iíi©#- «»#.*.« »»;»,«;»-;» f «■*;»#,,*•». Í5I5;|90

-St - ias», a-|«aâ«i? m ,p;j?ií£S:i®o tiâta IsSi
©uma aiiXissaiaâ' m x-mumm- ô-é^mã^ q âig--
feat# Sá^ 41,, § 2# « #w 4a aS 43a>,
é# It 4ô iã 19-64 •■

Ajrt, í?lea# aiaâ% lí©âeí sataricaâé &
áté ■a ligíi,t0 4a sàlâa a -ctlâita aate-tsaôá

Q  as íi®ao3?$^ €á %:9j»slalG ^aâetmí,.
4® - -Cmía 2>si síswisá m m d^m- mjm

lepràg&fe^- s»- âiaáasílfõs» m mM$:üáTía*

-â# M dm des:^í?ítí ta lyTS*-

n

âssm a'-íssaco

't;rtXait4 Êaaieijal

!/



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

5 2'Z /-'f s
f  *» -A

:  i-íííl.í;.!

D Tjtsgfeí. ?15:. l;e -ÊS
vm 1^-ffpí.m, |a^ei3{Si.?© ã® Qsisrasite o -a

QlíJÁi^t- %íiá cíítKfisa Ai &A.iEiria.v;â Sa i.vêQl^m :gg?w-

.;::!ri.£alí ae 'íi^í-jy^ss^xí:. ay ãZ-^Si-^íiim

,  4ra^.x?5iát<i 0 '«^#1® mã:^ ai-ffey; Silía::- T*

A'^^r'ÇVK:'::(> 'kmS:-:

'T7r0'it.;

^'■■.^ Â- VW-Cü ■-;.: i ^ -í." ,-,'X V y -

-. ■ (C i-' ■ ' ..\-rZ'...X-..\C. ' - 'í>' -\-i:-." i-w.-' i

^rj r^



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

m ím m

<■'&) -S ''"7 ''4g a - í

V"

A
■iP

©  4^ c«í^â«â2^ â# ■

ü& &3p.Cr3;t&
fefsj

«■  m- ■&

l ms^mp& ss QssmpQ s;;^ sw
óxtó. pã&A p' m:púpmü iíSí

-.,v„i.i

«• ífj..<54ife a kQfáâif ÍÃíftcsiMTã Iiím3iül|,-sX ipí."t0-'riiSÃa s.
ê®r a «bâs^tií» lá© Si^áâ-ta S^.®âtó 4». v3S45...f€4t.^64-
i<iímzm-iim- # eAíteó .®iXt &ê%m^Sif&osí » €;€®s«íjm @
cms®irQis « .s,»íiw0í4ts « us^t2-s ^mWfmh pmm

^  m mi3 ■tss;re£éieis £âs:Lasè®A:rs.:i èt
■'J IWl 9 Wft « isiô
■, rtó.SiSÍí33mia^t^

.•ívSi'í('ijilsá:'T#.». â. 4''&SJj€feA'S-"'i.$rÊ' i-' «^1 * # ^-f » • • .» i 4k >1^'.^^
âir«i^s-rffíí^tiiRte'3rm C^02fe;ial. **4^ 42»^ltM

Pmim #.».»«C^ 15OtO0
fisiáá»|f0:rtaâífi»5i .£■»&,

-àrt» «a ái.,«3?©ití5 ,^#1
m mmx^m o âig-

m  43-* & -1® « ««^ â.s0i#-©s-,. ê^, 4-tó- 3» 432S,
é# 17 a# 4^ l$§4*

ks^* âfi --^ ^ixiíÈã# o- u&tQrlímâí^ &.
.0 Xi.&it# i-s 'üPftMo- # mêãktíí-

■a© te ■âí.t.yísáfêl® ifiíitç^^ôA
j.rt» 4® spta ií#i m%m^ m é&M- â#

jps^ííggstííif ím «a eçjsljEmrlo*

-é» Its7pmã:27hii 2& á* 4#®isík^ âm 137 3»

 *' r- <'- à ,•. ■
.i. • • 4 ig'•



4

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

IMâHÂJL L£-AgllA

mnítmtããss m W71 & X$72 íi#i-

.x»mm m'S' m sm

-â "¥&■ :sa^s instímísp^ ® ©^MS%aít
a., tómi .feaa 'Mir^aCis -• msíQ- aS.® tel õi^ç^íti-SH-
táriÊs m 1^7% pmxu ã&-
ift míi^s'±mgm «oss
õa crtâ^r«s*

és coKifeMtaáÊi âim mism mps^xà&mk^&nt^ Gf#
éfmjCií^éé # eisç# êsíÍh ^ %í2a?--
tpi» síiâstXree ̂ a

"mimam m^Xkúit&Mc k QàmmMi
t&.3?á,:^®- .s^értessr^ á% -s^pêiat© ~ -

í;-»^;t>#

íitBün áeliol'fe:íi^ ,j/Sím âssíí^eí^s tú:&%T^
taass tio# siiai#ía & ííU# sícisaí®..;,# #

m. "m km- ^p^^imíXÁQ^ % Xi«
^^ã& €m.) ampmum*

J4HS1& && £3.«sti.|.® ã$
a. 'lU-ím m 'üf^m fé mT^lÇQs t-m,

m, XSTX # sSk 5i:rô#^^#i»1í# u-a úíí# kt^issi 2^-,
iD«lb,»r, 2á«í p-ôá.^mâí?j ^:^Xisai,s«4a.

úM Itas^saSrlja, S6 iâis 4e 1013^

. .-Hb-cr-.-' ..*, ... ...:.i^V.^. .



p

A-

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

m  ni-

'Xi^m m ■■'li» -i. ¥-»a6&"* ^eáitiS.
^  4» wP^i^Mí * «-ia

ê'X 'm a- íla ÍM.

g;fe^'í4 $'ã ^Iá.4çjxí4w-íj 4^$ mt&lèwmf.

p&m éj)3?«í.t <é
a;.t S«5:|l et» ■#

íi "J,'S^'i>Íi{»ÍÍ»..*Á->é' .-,,'Q4,«.,'y -- W-i ,j *'

!<•?;¥ ■í';n--í^. ■^,>, ;?,■,; A:-'':;t-.v !,■■*;; ■ :;Aí--0;

4 ¥ ií i Ã Kaí.8.a.fe^«l

Aaj .::X:M-* Z'S-»

Qmm

C:« 45Ssís:.,uâ,,;àà:
ii: ^ g Ç .Í>



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ê  -é*- â:$

SísaSrlM

.& .;4S í:a1-i*
.-->•••' i^'i. ■'■?,• ' •■'. , -7; ■'■V-T'-' . "»• ' -•'" '' - •- -"r'

a,-.-. --.. ' .- x-^ • .j . ^ -

."'..í.y5 ■•-■j í L'iWi:> Ç.-i;- í'X íi~è'S#;irÍ-Wfe-íç;^ S.-. ,g-Ti0#ÍN»'
Í©r- s s^ãlte& íilâ
Iv^Séiirãrl# % s-;!? ^ «■

.  é- í4X;r7, irliiiÍ5i3r
a. :374 4M-

WTl ^ ^-2 «ãyiiuaâtS^# rsf4r;:.4A;íSi
,  ■

■Íê^S44.;4 4^1í4í45í 44-Qál »■ .•• •■ « .» *, # 4. 'Á ,■«. «-«' »-.« « # «
v..4íSí;íí3J!ív..í.

.■yrtí* ^ ■* :''t2íf tv;Ã;auí¥.«^ ^sts s?9 i.7Sií#âs^ .4«i
âülfíií' fe -u.lJlf:iÉC-!Sffi -m rtTS.^'tlice a

44» !i 1- « M ̂  43^'»
éa-âííM»

.Aí-^» í- ■^-^' . :'im% í:í47v!&» ' -G4r4" 4\ít7yy:;ííí-:4 &

^  a5-3«efrrtir 4c ■o:^r«:to,5-itsjíííí-^^^a
vii'»* ^ 4 é^, ãas ¥5; ;iJ:'- -ss 4» -sfess

4íf- . sm m-fÁmyÃCM

^|lífô«:^Í.S4 .é® 2£ i* :if»ílíil#s &» ip|«

í^/
©■4 Aii;.:4, r"■• :,ç:4:-.,4

/
A;í^íí-,.At.c : :&1,



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUmCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Í.5ail£iS41ÍlA
9m ^

«. I.f?X «

Mmê'm êm êwT Qm m. pm*'-

íss# imm. mrnrnim^ àsmtmSêfíí^ %
fi SIM. 1.^1 -»• mss^ âS©: M

«f#tTOiS#- t#

•âlS.feS' *

^:r#íler$á»

m  m mms^mm m

é« mm^Mérn. lís^úm^ mm» Ca#

4'$*tÉ4*-#4 i^^msmM # sâl-t. t -íí»^
trs! «;t^5.fi:i-^ii % 5i^í3isi:i^ -s. 3?#í#^

mAm-f. ̂ tXw:0 §^0 *si4iftilfe£.éè> k -uê^mm íí®->

^l4í3ít:i^. im créâÃtÔ m%|' &lá&1.|i1&tí#*.

mm iíí-Ai;aitsii?|: tüSfe- .pfess èmi^mm «3sf^
têâm® í» -ê qm« mPmmMe, BsmMSíi» ^ im^
sm& èà.cifft^ÊSiií^têit sm ■%»# ísis^ô# # 3,.S^
íiâA::Í:éf ésí Íi%1i^tsíilà*

âiéS4fc #4^fcsíl S:€; ÍâKfeÍ4# tê
^ ^íâ;s«. m fê ,SM^& gcy^:3fa.fAa,

■% í;^t:Sm:p&mf m- m Slft»: m- m 'i;m ^,.
m4í pMtíefet ^2:^.1;.ifea?Ki'

$ «s |íí®tiri;ÇgS4-?s#

4m M â# 44i|«Êí^f'© 4#

"  ■ - f * . '■ ' ■,>- •' ■'■*, ~ ' '• .•;y -'"- /-_



G%MMA SíímiCIPAL DE OACHOSIHO V.: TíPÁPB^IH^

ÇOMISÇilO m

PROJSffO T)E

TNTOIÂTI?^

REL^TOH

JUSTIÇA" E REDAÇXO

LEI

J^ECUTiyÇ MUNICIPAL

LAURINLO SASSO

-Xkvezi»*?*: ̂-.*3 •"*.

■*<«? .-amKm." tí-r.
84/73

ri*•so* erae^mB •-* «B-v*

*  T«»e «x3Ne ec

verakMtf «n IB <y

PARECER

A matéria é eonstltnclonal e legal,

Somos pela sua aprovação.

Sala das Cdtaissões, 27 ide/dfezembro de 1973



X;GÍíICIÍAL de CACHGEJríC Gií-

A

comssKo m

PROJHPO DE ̂

TíjTOIAT'

HELASOH ■

FINANÇAS E ORÇAMENTO
jj'-'r'j»i-'*. 1,♦«*»<■' i» .~.y "Si. -è»«5- .-B t >í.

LEI

EXECUTIVO MUNICIPAL

8J/TX

1— K-K tt TUZ— A-.- et" tcp r." • V **—f ■«

JOSS ANTONIO LARDEHGO

PARECER

Nada temos a apresentar contra a matéria,

Somos pela sua aprovação.

Sala das Comissões, 27 de dezembro de 1973.

V

\



éU
11

(L

/lüvcn'^-''■ ■ _

-. vn::! oavAOtíd''^

SLÍp

, v;,K

-■ í,v.-' 'i>'0 VÍH YS"^' íi V i'..i ■.-7--L y ^



V

j:
éíi. (■

u

.lW73 . ■ '

5( PRÔÍETOS DE LEI H® 79,03,81,82,83 e 8')'/73)
" o f • ' ' r . ' V

Cachoeiro de ltapemirini,28 de dezeiabrp dè 1973é /

SJenhor Prefeito»

'• ^ - Cufflpre-üie passar as mãos de Vossa Sxcelenoiaj pára fins d©
..-Sanção legalj os PROJETOS; DE LEI íí^; 79/73> 80/73j Sl/73> 82/73j 83/73 ^ ®
•  '8^/73j. oriundos do Poder Executivo, aprovados!, por unánisiidade do plenariò
ria Siessão Sstraordinária realizada onteii»'

A»proveito o ensejo para apresentar-dlie as ainhas

•""•jv j» J.

âitenciosas Saudações

,  iAiYLTON, GOSIÍÍO COSUkm

■■ XPRESIDSíTS DAí G.^MBk lítJNIGiPAíLé

Aio.Esmo, Sr,'
Dr, ffiieodorico de &ssis Fòrraço
DD, Prefeito Municipal de •
Cachoeiro de Itapemiriai
HESm CIDADE / , .



PROJETO DE LEI ITO 8U-/7^ ■ ■ AüTORIZ.a , A • ABERTURA DE CRÉDITO ES PE- ■

GIAL, PARA PAGAMEUTO DE DESPESAS DE EXER

-  ' GICDS' AITTERIORES '

O Presidente da Gamara Municipal de Ga-

choeiro de Itapemirim, no uso de suas atrj^

buiçSes legais:Fago saber que a Gamará de

cretou a seguinte Lei: ,

Art, 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a aber

tura de um Credito Especial dê Gr$ ̂ 5»76^>6^(ci'Uarenta'e cinco/
mllj setécentos e sessenta e quatro ciniaeiros e sessenta é qi^a
tro centavos)j para atender a despesas contratadas nos exercí
cios financeiros de 1971 ® 1972., e não empenhadas nos referidos

exercícios ̂ baixõ relacionadas:
■ ■ 4 * ' é * - é

Automóveis Itapemirim S,A^ Cr$ 2»963«71
Avelpa-Gonstrutorá e,Comercial Ltdá^ i,»4,, " ̂ 2.271>0^
Garolina Maria Rios " 1?0|00
Transportadora Golatinense S,A^ 379»89

►

Art, 20 - para atender ao disposto no artigo primeirõ desta Lei serão u-
tilizados os recursos permitidos. SBgundo o disposto no art, ,
§ 10 e seus Incisos, da Lei nO lf,320, do 17 de,março de 19^»

Art. 30 - Fica, ainda, o Poder Siecutivo autorizado a reabrir até o limi
te do saldo existente, o crédito autorizado no decorrer dó e:çer
cício vindouro.'

Art, ^0. - Esta Lei entrará ,am vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. , ,
Sala das SeoSÕes,23 de dezembro de 1973.

-Aylton Coelho Costa -
-Prèsidente da Gamara Municipal
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